
 

 
LICITAÇÃO Nº  0 73-2019 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº  0 05-2019 
 

CORREÇÃO EDITALÍCIA  
 

Em virtude de revisões realizadas no edital da Licitação em epígrafe, objetivando a 
Contratação de empresa ou consórcio de empresas especializadas em engenharia 
sanitária, para execução, em caráter contínuo, dos serviços públicos essenciais de 
limpeza urbana, de manutenção e conservação da cidade de Feira de Santana, informa-
se que: 

 
Onde se lê: 
 

7.2. Não serão admitidas empresas em consórcio e não poderão participar desta licitação 

empresas que sejam consideradas inidôneas ou suspensas por qualquer órgão ou entidade 

governamental, que estejam em recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência decretada, 
ou ainda que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriormente firmados ou que, 

embora ainda em contratos vigentes, se encontram inadimplentes com qualquer das obrigações 

assumidas, quer com a PMFS, quer com outros órgãos e entidades da Administração Pública. 

 
 
Leia-se: 
 

7.2. Não poderão participar desta licitação empresas que sejam consideradas inidôneas ou 

suspensas por qualquer órgão ou entidade governamental, que estejam em recuperação judicial 

ou extrajudicial ou com falência decretada, ou ainda que não tenham cumprido, integralmente, 
contratos anteriormente firmados ou que, embora ainda em contratos vigentes, se encontram 

inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas, quer com a PMFS, quer com outros 

órgãos e entidades da Administração Pública. 

 
 
 
 
 
Considere-se correto e completo todos os demais dados do referido edital. 

 
 
 

Feira de Santana, 31 de julho de 2020 
 
 
 

Fabrício dos Santos Amorim 
Presidente da CPL 

 


